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DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	–	DFD	–	SEI	(GERAL)

	

OBJETO

Descrição	sucinta	do	objeto	da	contratação/aquisição:	Dispensa	FRACASSADA,	para	aquisição	de	KIT	PARA
GASTROSTOMIA	ENDOSCOPICA,	visando	assegurar	a	continuidade	da	prestação	de	serviços	e	assistência	prestada
pelo	Hospital	das	Clínicas.

	

IDENTIFICAÇÃO	DA	ÁREA	REQUISITANTE

Área	Requisitante	(Diretoria	/	Chefia	de	Divisão):	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques

	

Responsável	pela	demanda:	Diogo
Carvalho	Silva

	

Matrícula/SIAPE:	1238****

	

E-
mail:	diogo.carvalho@ebserh.gov.br

	

Telefone:	(31)	3307-9353

	

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO

COORDENADOR	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

Nome:		Diogo	Carvalho	Silva Matrícula/SIAPE:	123****

Cargo:	Chefe	da	Unidade	de	Planejamento	e
Dimensionamento	de	Estoques

Lotação:	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento
de	Estoques

E-mail:	diogo.carvalho@ebserh.gov.br Telefone:	(31)	3307-9353

MEMBRO	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

Nome:	Raphael	Salomão	da	Fonseca Matrícula/SIAPE:	225****
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Cargo:	Assistente	Administrativo de	Estoque	

E-mail:	raphael.salomao@ebserh.gov.br Telefone:	(31)	3307-9008

MEMBRO	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

Nome:	Leandro	Americo	da	Cruz Matrícula/SIAPE:	226****

Cargo:	Chefe	do	Setor	de	Suprimentos	e	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos

Lotação:	Setor	de	Suprimentos	e	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos

E-mail:	leandro.americo@ebserh.gov.br Telefone:	(31)	3307-9358

Por	este	instrumento	declaro	ter	ciência	da	minha	indicação	e	de	minhas	atribuições	como	integrante	da	Equipe	de
Planejamento	formada	para	contratação/aquisição	deste	serviço/material,	conforme	preconiza	o	Regulamento	de
Compras	e	Contratos	do	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

O	prazo	dos	trabalhos	da	EPC	será	de	60	dias	a	contar	da	data	da	assinatura	deste	documento.

Cientes

	

(assinado	eletronicamente)

Diogo	Carvalho	Silva

Chefe	da	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de
Estoques

	

	

(assinado	eletronicamente)

Raphael	Salomão	da	Fonseca

Assistente	Administrativo

	

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

2.1	O	PEG-24-PULL	–	Kit	para	Gastrostomia	Endoscópica	Percutânea	em	Silicone	é	um	dispositivo	médico
utilizado	para	realizar	uma	gastrostomia	endoscópica	percutânea	(PEG),	criando	um	acesso	direto	ao	estômago
através	da	parede	abdominal	para	alimentação	enteral	de	longa	duração.	O	calibre	24	Fr	(French)	refere-se	ao
diâmetro	da	sonda,	enquanto	o	termo	"Pull"	indica	a	técnica	de	inserção,	na	qual	a	sonda	é	tracionada	pela	boca,
esôfago	e	estômago	até	sair	pela	parede	abdominal.	

1.	Para	que	serve

O	kit	é	indicado	para	pacientes	que	não	conseguem	se	alimentar	adequadamente	pela	boca,	mas	que	possuem	o
trato	gastrointestinal	funcionando.	É	utilizado	em	situações	como:

Doenças	neurológicas	com	dificuldade	de	deglutição	(ex.:	AVC,	doenças	neurodegenerativas).

Pacientes	em	coma.

Câncer	de	cabeça	e	pescoço	ou	de	esôfago.

Pacientes	submetidos	a	cirurgias	gastroesofágicas.

Necessidade	de	nutrição	enteral	prolongada.	

2.	Principais	componentes	do	kit

Em	geral,	o	kit	contém:

Sonda	PEG	em	silicone	24	Fr;

Fio-guia;

Agulha	introdutora;

Disco	externo	de	fixação;RCC 3.0 - DFD - Área Demandante - SRP PPS 62368399         SEI 23537.023376/2026-87 / pg. 2



Conectores	para	alimentação;

Clamp	(pinça	para	interromper	o	fluxo);

Pinça	e	tesoura;

Lâmina	de	bisturi;

Gaze	e	demais	acessórios	necessários	para	o	procedimento.	

3.	Finalidade

Após	a	implantação,	a	sonda	permite:

Administração	de	dieta	enteral	diretamente	no	estômago;

Administração	de	medicamentos	por	via	enteral;

Manutenção	do	estado	nutricional	e	da	hidratação	quando	a	alimentação	oral	não	é	possível.	

Item:01

2.2.	Material	com	estoque	crítico

2.3.	Fracassou	no	PE	90091/25,	conforme	processo	SEI	23537.030038/2025-11

2.4.	Material	entrará	no	PE	substituto	do	PE	90091/25,	que	tem	sua	homologação	prevista	para	07/27.

2.5.	O	quantitativo	foi	definido	baseando-se	na	memória	de	cálculo	55724560,	no	consumo	recente	e	em	conversas
realizadas	com	a	área	demandante	em	conjunto	com	o	Almoxarifado	Central.

2.6.	O	quantitativo	será	o	suficiente	para	atender	a	demanda	da	instituição	até	a	homologação	do	substituto	do	PE
90091/25.

2.7.	A	demanda	apresentada	contempla	uma	definição	prévia	de	produtos	para	compra	durante	o	exercício,	estando	os
mesmos	inseridos	no	Plano	Anual	de	Compras	(PAC),	respeitados	os	prazos	de	início	do	planejamento	da	contratação
apontados	pelo	RCC	3.0,	bem	como	no	Plano	de	Aplicação	de	Recursos/Acordo	Organizativo	de	Compromissos	(AOC).
O	Plano	Anual	de	Contratações	(PAC)	e	a	Análise	de	Ocupação	de	Contrato	(AOC)	foram	aprovados	pelo	Colegiado
Executivo,	conforme	processos	SEI	nº	23537.042514/2025-46	e	SEI	nº	23477.014147/2025-42.

2.8.	A	contratação	pretendida	está	diretamente	alinhada	ao	objetivo	estratégico	do	Hospital	das	Clínicas	da
Universidade	Federal	de	Minas	Gerais	(HC-UFMG),	gerido	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
(EBSERH/HU	Brasil),	que	consiste	em	“prestar	assistência	humanizada	e	de	qualidade,	com	ênfase	na	alta
complexidade,	alinhada	às	políticas	públicas;	e	de	consolidar	o	modelo	assistencial	centrado	no	paciente,	com	visão
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integral	e	interdisciplinar”.	Tal	diretriz	norteia	as	ações	assistenciais	e	administrativas	do	hospital,	sendo	a
contratação	em	questão	um	meio	necessário	para	o	alcance	dessa	finalidade.

	

QUANTITATIVOS	DA	AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

	

ITEM CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO CATMAT

			1 		651188 			UNIDADE 								50		

PEG-24-PUL	KIT	PARA	GASTROSTOMIA	ENDOSCOPICA	PERCUTANEA
EM	SILICONE

-TUBO	EM	SILICONE	DE	24FR,	150CM,	DIAMETRO	INTERNO:	5,5CM,

-AGULHA	DE	PUNCAO,

-FIO	EM	NYLON	PARA	PUXAR	E	ADAPTADORES	UNIVERSAL,

-EMBALAGEM	UNICA	E	ESTERIL,	CONTENDO	NUMERO	DE	LOTE,DATA

DE	FABRICACAO	E	VALIDADE.

-DESCARTAVEL.

		440104

PREVISÃO	DE	DATA	PARA	INÍCIO	DA	PRESTAÇÃO	DO	SERVIÇO/FORNECIMENTO	DO	MATERIAL

JUNHO/2026

ALINHAMENTO	COM	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO

A	aquisição	está	alinhada	com	os	objetivos	estratégicos	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG,	de	prestar	assistência
humanizada	e	de	qualidade,	com	ênfase	na	alta	complexidade,	alinhada	às	políticas	públicas;	e	de	consolidar	o	modelo
assistencial	centrado	no	paciente,	com	visão	integral	e	interdisciplinar.

RESULTADOS	A	SEREM	ALCANÇADOS	COM	A	CONTRATAÇÃO

Entre	os	benefícios	diretos	da	contratação	está	a	prestação	da	assistência	aos	pacientes	do	HC-UFMG/Ebserh/HU
Brasil,	que	necessitam	realizar	procedimentos	que	demandam	a	utilização	dos	materiais,	além	do	cumprimento	do
contrato	de	gestão	com	o	Sistema	Único	de	Saúde;

Entre	os	benefícios	indiretos	encontra-se	a	contribuição	na	formação	dos	profissionais	de	saúde,	residentes	e
graduandos,	visto	que	o	HC-UFMG	é	um	hospital	universitário.

ENCAMINHAMENTO	E	PARECER

Considerando	a	relevância	e	oportunidade	do	objeto	de	contratação	em	relação	aos	objetivos	estratégicos,	bem	como
as	necessidades	da	área	requisitante,	encaminha-se	à	autoridade	competente	da	área	administrativa,	para:

decidir	motivadamente	sobre	o	prosseguimento	da	contratação;
indicar	Integrante	da	área	administrativa,	se	for	o	caso,	para	composição	da	Equipe	de	Planejamento	da
Contratação;	e
instituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	contratação/aquisição,	mediante	portaria.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diogo	Carvalho	Silva,	Chefe	de	Unidade,	em	30/06/2026,	às	15:52,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raphael	Salomao	da	Fonseca,	Assistente	Administrativo,	em
01/07/2026,	às	06:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leandro	Américo	da	Cruz,	Chefe	de	Setor,	em	03/07/2026,	às	07:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	62368399	e	o	código
CRC	D63727E0.

Referência:	Processo	nº	23537.023376/2026-87 SEI	nº	62368399
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